
 

DOMO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII  

CNPJ/MF nº 17.374.696/0001-19 

Código ISIN nº BRDOMCCTF004 

Código de Negociação na BM&FBOVESPA: DOMC11 

FATO RELEVANTE 

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 00.360.305/0001-04, autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) a administrar fundos de investimento e a administrar carteiras de valores mobiliários, com sede em 

Brasília, Distrito Federal, SBS, Quadra 4, Lotes 3 e 4, por meio de sua Vice-Presidência de Gestão de Ativos 

de Terceiros, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.300, 11º 

andar, na qualidade de instituição administradora (“Administradora”) do DOMO FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.374.696/0001-19 (“Fundo”), vem por 

meio deste, comunicar que: 

 

Em 23 de fevereiro de 2017, a PDG Realty S.A. Empreendimentos e Participações, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 02.950.811/0001-89 e com sede na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Cardoso de Melo 

n° 1.955, 10º andar, Vila Olímpia, CEP 04548-005 (“PDG”), ajuizou pedido de recuperação judicial, autuado 

sob o nº 1016422-34.2017.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, 

do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, nos termos do artigo 51 e seguintes da Lei nº 11.101, de 

9 de fevereiro de 2005 (“Pedido de Recuperação Judicial”), de modo que o crédito decorrente da garantia 

de renda mínima devida pela PDG ao Fundo, no âmbito do Instrumento Particular de Garantia de Renda 

Mínima de Aluguel e Outras Avenças, celebrado em 27 de dezembro de 2013 (“Contrato”), o qual já era 

objeto de execução específica, foi incluído como classe III (quirografário) na lista de credores do Pedido de 

Recuperação Judicial. 

 

Em razão do disposto acima, a Administradora e o Gestor do Fundo aguardarão o deferimento do 

processamento do Pedido de Recuperação Judicial pelo juízo competente, para adoção de todas e 

quaisquer medidas necessárias para proteção dos interesses do Fundo. 

 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail supot02@caixa.gov.br. 

 

São Paulo/SP, 02 de março de 2017 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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